
 
 

 

 

 

RETIFICAÇÃO Nº 01/2023 

EDITAL CMDCA 01/ 2023. DO CONSELHO TUTELAR DE ITAPERUNA 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itaperuna/RJ 

– CMDCA, torna público a RETIFICAÇÃO do inciso II do art 8º do Edital nª 

01/2023 de abertura do processo unificado de escolha e eleição dos membros 

do Conselho Tutelar de Itaperuna, para o mandato 2024/2027, publicado no dia 

31 de março de 2023, que passa a ter a redação a seguir especificada, 

permanecendo inalterados os demais itens referidos do Edital.  

Artigo 8º - São requisitos para candidatar-se ao cargo de Conselheiro Tutelar, 

ONDE SE LÊ:  

II. Idade superior a 21 anos; 

LEIA-SE  

II – Idade igual ou superior a vinte um ano na data da posse; 

 

 

Itaperuna, 05 de abril de 2023. 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

CMDCA – Itaperuna/RJ 


